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CoNTRATO No 20'18.71.12-37

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
O CONSóRC|o PÚBLrcO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU-
CISVALE, COM A EMPRESA NUVEX COMÉRCIO
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME, PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu- CISVALE, pessoa
jurídica de direito público interna, constituído sob a forma de associação de natureza
autárquica, estabelecido à Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B- Centro - Caucaia-
Ceará, inscrita no CNPJ(MF) sob no 12.768.835/000í -75, neste ato representrado pelo Sr.
FRANCISGO EUDES FERREIRA BRINGEL, Secretário Executivo, inscrito(a) no
CPF(MF) sob o no 468.954.773-49 e Carteira de ldentidade 8907002004508, -doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa NUVEX COMÉRCIO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME, com endereço na BR 116, no 2985 KM 07, bairro
Messejana, em Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ(MF) sob o no

07.029.483/0001-04, representada por ROGERiO CAVALCANTE DA SILVA, CPF(MF)
no 017.792.713-52, ao Íim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com o Edital de Pregão Presencial no 012 12018-PP- ATA DE REGISTRO DE
PREÇO No 010/20í8, Processo n" 01212O18-PP, em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de '1993 e suas altera@es posteriores, a Lei
Federal no 10.520102, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

GúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal
N0 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal no 10'520, de
1710712002- Lei que Regulamenta o Pregão e suas alterações posteriores, devidamente
homologado pelo llmo. Sr. Secretário Executivo do CISVALE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.',|. Constitui objeto do presente lnstrumento a Aquisiçõês de medicamentos, material
médico hospitalar, material de Raio x para atender as necessidades da Policlínica
Regional Dr. José Correa Sales mantida pelo Consórcio Público de Saúde
lntãrfederativo do Vale do Curu - CISVALE mediante PREGÃO PRESENCIAL,
conforme Anexo I do Edital de Pregão N". o1212018-PP no qual restou vencedora a

contratada, nos itens especificados em anexo, parte integrante do presente instrumento
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E REAJUSTE
3.1. O objeto contratual tem o valor R$ 4.728,7'l (Quarenta ê quatro mil, setecêntos
e vinte ê oito reais, setenta ê um centavos) a ser pago até o 10o dia após a entrega,
obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão;

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA
4.0. Os produtos serão entregues no Almoxarifado da Policlínica Dr. José Correia Sales,

obedecido o constante do Preâmbulo do Edital, no horário de 8:00h às 11:00horas e

13:00hs às 16:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias, em dias úteis contados a partir da

data de .

4.í. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometeÍ o

funcionamentõ dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de

interrupÉo, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada
pelo Secretário Executivo / Ordenador de Despesas.
4.2. Em nenhuma hipótese serão concedidas pronogações de prazo.

4.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em

02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.
n.i. O pioAuto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo

servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído

pelo fornecedor no prazo de até o2(dois) dias úteis, contados do recebimento.

4.5. Deverá .e|. 
"ritida 

fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome do consórcio Público

de saúde lnterfederativo do Vale do curu - clsvALE, com sede à Rua Juaci sampaio

Pontes no 1696 B- Centro - Caucaia - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

12.768.835/0001-75.

CLÁuSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCN
5.1. O Contrato rêsultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,

tendo validade até a entrega total dos bens, até 03 dê Agosto de 2019, contados a partir

da Nota de Empenho.

CLÁUSULA SEXTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO

6.1 . O objeto da licitação será recebido pelo Liquidante neste caso o Diretor da Policlínica

Dr. José ôoneia Sales, mediante a apresentaÉo dos respectivos recibos (em duas vias),

fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

CLÁUSULA SÉTiMA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
7.'1. As despesas deste contrato coÍrerão por conta das Dotações Orçarnentárias: 01

0i01 1O g1iOOO2 2.004 - Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso : 001-

Recurso da ordinário, custeadas com recursos financeiros oriundos dos repasses do

ô;;ir"t" à" R"t"io (Entes Consorciados - Municípios e Estado do Ceará), consignada no

Orçamento do corrente exercício financeiro.

R.ua ro..i S.mPaio Pontês no 16
Fone/Fax: (AS) 3:,42-27 6

www.cisvale.coú.br
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CúUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após a entrega do objeto
contratual, mediante apresentação de Atestado de recebimento definitivo, firmado pelo
encarregado de recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de
mbrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede do
Consórcio Público de Saúde lnterfedeÍativo do Vale do Curu.

cLÁusuLA NoNA - DAS SANÇOES
9.1 . O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar ê contratar com a Administração, pelo prazo de

ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo dê contrato e das demais

cominações legais.
9.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução

total ou parcial do contrato, erro de execução, execuçáo imperfeita, mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a

prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei No. 8.666/93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras OcorrênCias que possam acarretar transtornos ao deSenvolvimento dos

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave'

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadoia de Receitas Estaduais, por meio de Documento de Arrecadação Estadual -
DAE, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega

do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a

qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste

inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em

corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se

efetiiar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o
consórcio Público de saúde lnterfederativo do Vale do curu- clsvALE prazo não

superior a 2 (dois) anos;
Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
no 12.7 6a. E3 5/ 0 0o r'-7 s
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tv - declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administra@o
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seia promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

9.3No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas

nos incisos l, ll e lll do item 8.2 supra e'10 (dez) dias corridos para a sanção prevista

no inciso lV do mesmo item.
9.4O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Estadual no prazo de 5

(cinco) dias a contar da notiÍicação ou decisão do recurso. se o valor da multa não Íor
pago, ou depositado, será automaticamente desmntado do pagamento a quê a

contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida

Ativa do Estado e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

conespondentes.

9.5. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas

às empresas que, em razáo do contrato objeto desta licitação:

r- praticarem atos ilícitos, visando Írustrar os objetivos da licitaÉo;
tt- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a AdministraÉo
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;

Itt - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

9.6As sançôes previstas nos incisos !, lll e !V do itêm 8.2 supra poderão ser aplicadas
juntaménte com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do

interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis'

9.7A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o contrâto

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será

encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total

adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.
9.8As sançôes previstas no item 8.7 supra náo se aplicam às demais licitantes que,

"p""", 
á" náo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de

iontrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIi,A. DA RESOSÃO
10.í - A rescisão contratual poderá ser:

Caucôia-CE - CEP: 61'600-150
no 12.768.835/0001-75
c lo ci sva I e @g m a i l.ço m
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll do arl. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
u1 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no procêsso licitatório, desde
que haja conveniência da Administração;

"i E, caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93,

sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acÂÍeta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva, do amrdo entre elas celebrado;
1'1.2. Obrigaçâo do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidáde com as obrigações por ele assumidas, todas as mndi@es de habilitação

e qualificação exigidas na licita@o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12:1. Fica eleito o foro da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará, para conhecimento

das questões relacionadas com o presente contrato que não forem resolvidos pelos

meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e mndiçôes retro - estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas viaS' para que Surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE, 04 de Julho de 2019.

â.,(* b 6rv1
Francisco Eudes êrrerra Bringel Rogerio Cavalcante da Silva

NUVEX COMÉRCIO DE PRODUTOS
Í\,EDICOS LTDA - ME

CONTRATADO(A)

Testem has

Nom
CPF/M r:oJü 2a1 qÉ -60

Nom
CPF/MF Ú

Consórcio Público de Saúde lnterfederativo
do Vale do Curu - CISVALE

CONTRATANTE

Sút*Y,^»*çL01

,1

)

1G.r3s.'{qJ -oL

Rua ruaci Samp.io Pont€5 no 1696B - Centro - Cauca
Foíe/Fax: (aS) 3342-2767 C PJ(}lF) no ,.2.

www.cisvale.com.br E-mail: consotciocis

l.-CE - CEPr 61.60 0 - 150
768.a35/00O1-7s
valeOgmail.com
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CNPJ: 07.029.483/0001 -04

lTET' UNID QUANT MARCA
VALOR

UNITÁRP
VALOR
TOTAL

Fio Guia para agulha
de biopsia de próstata UND 50 MEDAX

R$
112,OO

R$
5.600,00

25 Detergente enzimático UND 36
R$

21,42
R$

771,12

27 Formol í 0% UND 10 OEEL
R$

7,28
R$

72,80

J+ lntegrador biológico UND 300 3M
R$

81,20
R$

24.360,00

49 Compressa de gaze
7,5x7,5 1l fios c/500

PCT 30 MDA
R$

8,40
R$

252,00

62
Atadura crepom I fios
í5 cm pct c/12 rl

PCT 30 TEXCARE
R$

4,87
R$

146, 10

97
Especulo
estéril m

vaginal
UND 100 ADLIN

R$
0,90

R$
90,00

98
Especulo
estéril p

vaginal
UND 100 ADLIN

R$
0,78

R$
78,00

1 0 1
Espátula de ayrespct
d100

THEOTO
R$

6,30
R$

18,90

102
Equipo 02
GC pacote
unid.

vias lock
com 20 PAC DESCARPACK

R$
14,56

R$
43,68

1 7 1
Sapatilha pro pé pct
c/100

PCT 12 LUKTEX
R$

9,80
R$

117,60

221
Luva cirúrgica estéril
no 7,5

PAR 100 LATEX BR
R$

0,89
R$

89,00

232
Cloridrato de lidocaína
2o/o clvaso 20 ml

AMP HYPOFARMA
RS

2,84
R$

7í,00

233 Cloridrato de lidocaína
2% s/vaso 20 ml

AMP 25 HYPOFARMA
R$

2,41
R$

60,25

Hidrocortisona 100m9 AMP 20 BLAU
R$

2,38
R$

47,60

272 Fluoresceína colírio FRASC 24 OFTALMO R$ R$

Rua ,s.ci Sampaio Pontê3 no t696B - Centro - Caucria-CE - CEP: 61'600-150
Fone/Fax: (aS) 3342-2767 Cl{Pl(}rF) no 12.7ôa'83s/o001-75

www.clsvalê.aom.br E-mail: consorcioçitvalê@gmail.com

v
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Anexo ao Contrato No 2018.71.'12-37

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREçOS

EMPRESA: NUVEX COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME

DESCRTÇÃO

21

KELLDRIN

PCT

J

25

261
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1% PHAMA 13,30 319,20
R$

8,82
R$

26,46QEELFRASC 3Acido acetico 5% '11

R$
1,05

R$
105,00100

HIPOLA
BORDimeticona gotas UND281

R$
260,00

HIPOLA
BOR

R$
52,00FRASC Ã285 Lidocaína spray 'l 0%

R$
12.200,00

R$
610,0020 FUJIFILM

Filme a laser para
raio-x tam 26x36 cx
c/'150 compatível com
o aparelho da marca
Fujifilme.

CX314

R$ 44.728,71Valor total

www. a isva I e. co m. b r E-mail : consorciocisvale@gmail.com

600-1s0
5

(^

Rsa Ju.ci SamPaio Pontes no 15968 - Centro - Caucaia'CE - cEP:61'
Fone/Fax: (AS) 3342'2767 C PJ(l'lF) no 12.768.835/0001-7
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu

- CISVALE torna público o Extrato do lnstrumento Contratual, resultante do Pregão
presencial N.' 01220í I Ata de Registro de Preço No 01 0/201 8 Cujo objeto é:
Aquisições de medicamentos, material médico hospitalar, material de Raio X para
atender as necessidades da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales mantida pelo
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE'

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do
Curu - CISVALE

DOTAçOES oRçAMENTÁRIAS: 01.01.10.302.0002.2.004 - Gerenciamento Policlínica
de Caucaia Mantido Pelo CISVALE;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - Matêrial de Consumo

FONTE DE RECURSO: 001 - Recurso da Ordinário.

OBJETO: Aquisições de medicamentos, material médico hospitalar, material de
Raio X para atender as necessidades da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales
mantida pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu -
ctsvALE.

PRAZO DE vlGÊNCn: de 04 de Julho de 20í I até 03 de Agosto de 2019

CONTRATADO/VALOR: NUVEX COMÉRC|o DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME,

CNPJ No. 07.029.483/0001-04, com o valor RS 4.728,71 (Quarenta e quatro mil,
setecêntos e vintê ê oito reais, setenta ê um centavos).

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 04 de lulho de 2019'

0fà_*1..," ij. .,va*d-_ g1..4.. ri_
Ciáudia Bernarda Medeihos

Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

:"oa"z, @i

Rua Juaci Sampaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (A» 3342-2767 Cl{PJ(l'rF) no 12.764.43s/0001-75

wwvr.cisvale.com,br E-mail: aonsorciocisvale@gmeil.com
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Governo do f$ado do Cerrio

CISVALE
CISVATE

CoNSóRCIo PúBLtco DE SaÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU
ApulÁús - CÁucArA - GENERALSAMpAto - lTÁpAlÉ- PENTEcosTE - PÂRÂcuRU - PÂRAIPABA - SÃo GoNçALo Do AI',1ÂnÁNTE - SÁ0

LUIZ DO CURU ' TEIUçUOCA

EXTRATO DE PUBLICAçÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCTAL No O12l2018

Rua fuaci Sampaio Pontês no 16968 - Centro - Cau.aià-CE - CEP:61.600-150
Fone/F.x: (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(lt{F) no 12.768.a3s/0001-75

www.cisvale.aom.br E-mail: con§oraiocisvale@gmail.com

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL NO 2OL8.7L.L2-37 PREGAO
PRESENCIAL NO O12l2O18 - PP - CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO
DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, ObJCtO: AqUiSiçõCS
de medicamentos, material médico hospitatar, materaal de Raio X para
atender as necessidades da Polic!ínica Regional Dr. José Correa Sales
mantida peto Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - cIsvALE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento contratual produzirá
seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 03
de Agosto de_2019. DATA DA ASSINATURA: 04 de lulho de 2019,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial No. O12I2O18-PP- Ata de
Regastro de Preço No O1O/2018 ; Lei Federal no 8.666/93; Lei 10.520, de
17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis. NUVEX COMERCIO
DE PRODUTOS MEDTCOS LTDA - ME, CNPJ No. O7.O29.483/OOO1-04,
com o valor de R+ 44.728,,71 (Quarenta e quatro mi!, setecentos e
vinte e oito reais, setenta e um centavos). Francisco Eudes Ferreira
Bringel, Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale Curu - CISVALE, em Caucaia/CE, 04 de lulho de 2019.

ü



u(

STCRETARTÀDA SA[}T
Gorerso do Eslado do Ctrrá

CISVALE
CISVALE

CoNsÓRcIo PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU
APUIARÉS - CÂUCAIÁ - GEN ERÁL SAMPÁIo - ITÁPA,É. PENTECoSTE . PARÁCURU - PARATPABÂ - SÁO GONçAI, DO AMÁRÁNTE . SÁO

LUIZ DO CURU. TEJUçUOCA

CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO DO EXTRATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no E-[aI!gégJ3Í9-Cc
Publicacões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
Contratual oríginária do Pregão Presencial No O12l2O18 - PP- Ata de
Registro de Preço No O1O/2018, cujo ganhador dos itens foi: NUVEX
COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME, CNPJ NO.

O7.O29.4a3íOOO1-O4, com o valor R+ 44.728,7L (Quarenta e quatro mil,
setecentos e vinte e oito reais, setenta e um centavos).
Atenciosa mente,

Caucaia/CE, 04 de Julho de 2019.

rancrsco Eu
Diretor do Consórcio Público de Saúde InteÉederativo

do Vale do Curu- CISVALE

=:r, 
íS8-i

"o @ ,!)

Ruã Juacl Sampaio Pontes no 16968 - Cent.o'Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fonê/F.x: (A 3342-2767 CtlPr(r{F) no 12'76a.835/0001-75

www.cisyâlê.com.br E-mail: consorciocisYale@gmall.com
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Gosrno do Istrdo do Cerú

CISVALE CISVALE
CoNsÓRcIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

APUIARÉS - CAUCATA - GENERAL SAMPÂIO - ITAPAJÉ - PENTECOSIE - PARÁCURU - PARÂIPABA- SÀo GoNÇALO Do

AMARÂNTE - SÀo Lulz Do CURU - TEJUÇuocA

oRDEM DE COMPRA No 2018.71.12-37
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial no 012/2018- Ata de registro de preço

010/2018
uNIDADE ADITIINISTRATIVA: Consórcio Público de saúde Interfederativo do vale do

Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.A35/OOOL-75.
CONTRATADA: NUVEX COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA- ME

CNPJ No 07.O29.4A34OOOL_O4
DATA DO CONTRATO: 04 de Julho de 2019

sti

maro no ntee caoza ed om rar m n da eso p pbaa x d scou sauA ot 12ílr Aq ção
o edb eec ranecr me tonforer om ne or oosta a p çotadn o roa rese pp pap

ed Ptroisd reea ad ns Aa tauta es eed ta cesnco d
objeto:.Aquisições de medicamentos, materia
X para atender as necessidades da Policlín
mantida pelo Consórcio Público de Saúde

I médico hospitalar, material de Raio
ica Regional Dr. José Correa Sales
Interfederativo do Vale do Curu -

CISVALE,

ITEM oEscRçÃo UNID QUANT MARCA
VALOR

UNlTÁRlo
VALOR
TOTAL

21
Fio Guia para agulha
de biopsia de próstata UND MEDAX

R$
112,00

R$
5.600,00

aÉ Detergente enzimático UND 36 KELLDRIN
R$

21,42
R$

771,12

27 Formol 10% UND 10 QEEL
R$

7,28
R$

72,80

34 lntegrador biológico UND 300 3M
R$

81,20
R$

24.360,00

49
Compressa de gaze
7 ,5x7 ,5 11 fios c/500

30 t\,lDA
R$

8,40
R$

252,00

62
Atadura crepom 9 fios
í5 cm pct cl12rl 

-

PCT 30 TEXCARE
R$

4,87
R$

146,10

97
Especulo
estéril m

vaginal
UND 100 ADLIN

R$
0,90

R$
90,00

98
Especulo
estéril p

vaginal '100 ADLIN
R$

0,78
R$

78,00

1 0 1
Espátula de ayrespct
c/100

PCT ? THEOTO
R$

6,30
R$

18,90

102
Equipo 02 vias lock
GC pacote com 20
unid.

PAC 3 DESCARPACK
R$

14,56
RS

43,68

1 7 1
Sapatilha pro pé Pct
c/100

PCT 12 LUKTEX
R$

9,80
R$

117,60

Luva cirúrgica
no 7,5

estéril PAR 100
R$

0,89
R$

89,00

Cloridrato de lidocaína AMP 25 HYPOFARMA R$ R$

Rua ,uaci Sampaio Pontês no 16968 'Centro -
Fone / Fax: (As) 3342-2767 C,{P,(}lF)

wr,vw. crsvale.com. br E-mail: consorci
0Caucaia-CE - CEP: 61.60 0 - 150

no 12. r6a.a3 5 / 0001- 7 s
ocigva I e @ g ma i l.com Í

ter
âs

50

PCT

UND

221 LATEX BR



F c Eu ngel
\- Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE

STCRXI.{RIÀDA SAtI}T

Goremo do fstrdo do CtrÉ

Caucaia/ Ceará 04 de lulho de 2019.

'íZc*- /ê.LáQt lí: 1r/í''22

Rolerio Cavalcante da Silva
NUVEX COM. DE PROD MEDICOS LTDA- M

CONTRATADO(A)

}cpi s
CISVALE CISVALE

Cor,rsónclo PúBLtco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do cuRU
APUTARÉS- CAUCÁIA - GENERAL SA-[.{PA|O - ITAPA,É - PENTECo§IE - PÂRACURU - PÁRÂIPABA - SÃo GoNÇALO DO

AIT.iARANTE - SÃo LuIz Do CURU - TEluçuocA

2o/o clvaso 20 ml 2,84 71 00

t

R$
60,25

R$
2,4125 HYPOFARMAAMPCloridrato de lidocaína

2% s/vaso 20 ml233

R$
47,60

R$
2,38BLAUAMP 20Hidrocortisona 100m9261

R$
319,20

R$
13,3024

OFTALMO
PHAMAFRASCcolírioFluoresceína

10/
272

R$
26,46

R$
8,82QEELFRASC aAcido aético 5% 1l274

RS
105,00

R$
1,05

HIPOLA
BOR100281 Dimeticona gotas

R$
52,00

RS
260,005

HIPOLA
BORFRASCLidocaína spray 10%285

R$
12.200,OO

R$
610,0020 FUJIFILMCX

Filme a laser para
raio-x tam 26x36 cx
c/150 compatível com
o aparelho da marca
Fuiifilme.

314

R$ /í4.728 71Valor total

Rç 44.728,71(Quarenta e quatro mil, setecentos e vinte e oito reais, setenta e um
centavos

A partir da data de sua
casos e formas

assinatura até 03 de Agosto de 2019, podendo ser prorrogado nos

revistos na Lei no 8.666 93 e suas altera osteriores,es

PRAZO DE AQUISIçÃO

Ferr

Rua Juaci Sampaio Ponte s no 16968 - Centro - C.ucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fonê/ Far: (85) 33 42-2767 CnPr(li{ F) no 12.r68.435/00o1-7s

www. cisva le. com. bÍ E-mail: co n so rcloci 5va I e@g m ô i l. co m

UND

sco


